
 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO 

INVESTIMAGE 1- FUNDO DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 

NACIONAL FUNCINE  

CNPJ/ME N.º 10.500.895/0001-87  

INICIADA EM 13 DE JULHO DE 2022 E FINALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 

1 DATA, HORA E LOCAL: Conforme os termos da Convocação, a Assembleia Geral de Cotistas, 

foi realizada de forma não presencial, por meio de videoconferência ou in locu, iniciada em 13 

de julho de 2022, e, finalizada em 20 de setembro de 2022, às 16:00 horas, com apuração dos 

votos na sede da Administradora do INVESTIMAGE 1 - FUNDO DE FINANCIAMENTO DA 

INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL FUNCINE, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

10.500.895/0001-87, tendo a ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.695.922/0001-09, com sede na Avenida Juscelino 

Kubitschek, nº 1726, 19º andar, conjunto 194, Vila Nova Conceição, Cidade e Estado de São 

Paulo,  como Administradora. 

 

2 CONVOCAÇÃO: Convocação realizada por correio eletrônico a cada um dos cotistas 

(“Cotistas”), em 13 de junho de 2022, nos termos do Regulamento do Fundo, bem como, da 

regulamentação em vigor. 

 

3 COMPARECIMENTO: Presentes à Assembleia: (i) os cotistas detentores de 90,7380% 

(noventa inteiros sete mil trezentos e oitenta milésimos por cento) das cotas do Fundo; (ii) os 

representantes da Administradora; e (iii) os representantes da INVESTIMAGE 

ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.544.103/0001-

97 (“Gestora”). 

 

4 MESA: Presidida pelo Sr. Erick Sayans (“Presidente”) e secretariado pelo Sr. Manoel Castelo 

Branco (“Secretário”), conforme indicação do Presidente. 

 

5 ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) contratação de empresa especializada na elaboração de 

laudo de marcação a mercado da AfroReggae Audiovisual, que compõe carteira do Fundo, 

com data base de 31/12/2021; e (ii) se caso, os cotistas do Fundo, deliberarem favoravelmente 

ao item (i), imediatamente acima na ordem do dia, deliberar quanto a autorização para que a 

Administradora e a Gestora do Fundo, pratiquem todos os atos necessários, incluindo, sem 

limitação, a assinatura de quaisquer documentos necessários à conclusão e formalização da 

referida aprovação. 

 

5 DELIBERAÇÕES: Após as discussões preliminares, foi realizado o cômputo dos votos 

proferidos na Assembleia e dos votos recebidos de forma eletrônica, os cotistas detentores de 

90,7380% (noventa inteiros sete mil trezentos e oitenta milésimos por cento) das cotas do 

Fundo APROVARAM, sem restrições todos os itens da ordem do dia da assembleia iniciada 

em 13 de julho de 2022 e finalizada em 20 de setembro de 2022, atingindo o percentual mínimo 

definido na regulamentação em vigor, da seguinte forma: 
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(i) aprovar a contratação da Grant Thornton para elaboração de laudo de marcação a 

mercado da AfroReggae Audiovisual, com data-base de 31/12/2021; e 

(ii) autorizar a Administradora a praticar todos os atos necessários para a consecução do 

quanto deliberado na Assembleia Geral, observando os limites e as diretrizes do 

Regulamento do Fundo e das instruções normativas da CVM. 

 

6 Manifestações: O Cotista detentor de 65,7154% (sessenta e cinco inteiros sete mil cento e 

cinquenta e quatro milésimos por cento) requereu que, constasse em ata o que segue: 

 

“(i)  que o Administrador deve verificar e efetuar as retificações necessárias no texto dos 

itens II e III do Artigo 13 do Regulamento do Fundo de forma a incorporar, devidamente, as 

deliberações acerca das taxas de administração e de gestão; 

 

(ii)  que o Administrador observe as seguintes solicitações registradas na ata da última 

AGC: 

 

(a) que a ID CTVM providencie, tão logo assuma a administração do Fundo, a análise da 

situação patrimonial do Investimage 1, incluindo as despesas incorridas no exercício 

encerrado em setembro de 2020 e posteriores; e 

(b) uma vez aprovada a substituição da Intrader pela ID CTVM, o Regulamento do 

FUNCINE deverá ser alterado para prever a nova administradora.” 

 

7 Encerramento: Encerrados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a 

presente ata. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

Erick Sayans  

Presidente 

 Manoel Castelo Branco  

Secretário 

 

 

 

ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora 

 

 

 

INVESTIMAGE ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA. 

Gestora 
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